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Altera o parágrafo único do art. 24 da Lei nº 11.947, de 

16 de junho de 2009, para estabelecer valores mínimos 

por aluno nos repasses de recursos do Programa 

Dinheiro Diretos na Escola-PDDE para os 

estabelecimentos de ensino que atendem alunos com 

deficiência. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 24 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a viger com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 24................................................................................................... 

 

Parágrafo único. A fixação dos valores per capita contemplará, 

diferenciadamente, as escolas da educação básica, comuns ou 

especializadas, que oferecem educação especial, de modo a garantir o 

adequado atendimento às necessidades dos alunos com deficiência 

dessa modalidade educacional, assegurando-se repasse anual por 

aluno nunca inferior a um meio do valor citado no § 1º do art. 4º da 

Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, para os estabelecimentos 

públicos, e os estabelecimentos a que se refere o § 4º do art. 8º da 

mesma lei.” (NR). 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subseqüente ao de sua 

publicação. 
 

 

Sala da Comissão, em 09 de novembro de 2010. 
 

 

Senadora Fátima Cleide, Presidente 

Senador Flávio Arns, Relator 


